
 

 

 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 055/2025 
 
 

 
O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo, por 
meio da unidade administrativa competente, que se digne de empreender esforços no 
sentido de estudar a possibilidade de ampliação do número de cuidadoras de alunos 
especiais na rede municipal de ensino e a disponibilização de monitores para os 
ônibus escolares. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 09 de 
abril de 2025. 

 

 
Antônio Gileno Silva 

Vereador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

Justificativa 
 

A educação inclusiva e o transporte escolar seguro são direitos fundamentais 
dos estudantes e dever do poder público, conforme previsto na Constituição Federal 
(art. 208, VII), na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996). 

 
Atualmente, no município de Marco, pais e responsáveis têm relatado dois 

problemas graves que afetam o direito à educação e à segurança dos alunos: 
 1. Número insuficiente de cuidadoras para alunos especiais nas 

escolas 
 • A quantidade de profissionais disponíveis tem se mostrado 

inadequada para atender à demanda existente, dificultando a inclusão adequada de 
alunos com deficiência, comprometendo sua rotina escolar e sobrecarregando 
professores e demais servidores. 

 • A legislação garante o suporte necessário para esses estudantes, 
e a ampliação do quadro de cuidadoras é essencial para assegurar um atendimento 
digno e adequado. 

 2. Falta de monitores nos ônibus escolares 
 • Muitos estudantes, especialmente os de menor idade, viajam sem 

a supervisão de um monitor, o que representa riscos à segurança e dificulta o controle 
dentro dos veículos. 

 • A presença de monitores é fundamental para garantir que as 
crianças sejam transportadas com segurança e organização, auxiliando na entrada e 
saída dos ônibus, prevenindo incidentes e garantindo o bem-estar dos alunos durante 
o trajeto. 

 
Diante desses fatos, solicito que a Secretaria de Educação realize um 

levantamento da atual demanda e adote medidas urgentes para a ampliação do 
número de cuidadoras nas escolas e a disponibilização de monitores para os ônibus 
escolares. 

 
A educação de qualidade e a segurança dos alunos são prioridades que 

devem ser tratadas com a devida atenção pelo poder público. 
 
Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a 

proposição. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 09 de 

abril de 2025. 
 
 

Antônio Gileno Silva 
Vereador 


